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INDICAÇÃO 

 

Indicação de que seja realizada a 

instalação de redutores de velocidade 

(quebra-molas) nos seguintes pontos do 

bairro da Graúna: 

         Exmo. Senhor 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no 

artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Secretaria de Obras, 

Secretaria da Guarda Municipal e Segurança Pública solicitando: que 

seja realizada que seja realizada a instalação de redutores de velocidade 

(quebra-molas) nos seguintes pontos do bairro da Graúna: 

1. Entre a Rua do Cléber e a rua localizada atrás da Igreja Católica; 

2. No início do morro da Igreja Católica; 

3. Em frente à residência do morador Dinho. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica pela necessidade de aumentar a 

segurança dos moradores, pedestres e motoristas que transitam 

diariamente por essas vias. O fluxo de veículos tem aumentado 

consideravelmente, e muitos trafegam em alta velocidade, colocando em 

risco a integridade dos moradores, especialmente crianças e idosos. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                           Vereador – Santos Coquinho  
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